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Dou pela inconstitucionalidade, de 
acôrdo com o voto do eminente Senhor 
Ministro Relator. 

VOTO 

o Sr. Ministro Ba/7os Barreto -
Tenho como fora de dúvida que é am
pla e taxativa a isenção tributária con
tida no art. 203 da Constituição federal; 
abrange, assim, a parte cedular do im
pôsto de renda como, por igual, a sua 
parte complementar progressiva. 

O legislador constituinte excluindo da 
gravação a remuneração de professôres 
e jornalistas e os direitos de autor -
com o que lhes outorgou, em têrmos ex
pressos, uma situação privilegiada -
não fêz distinção, entre qualquer das 
modalidades do referido tributo. 1:ste 
incide, diretamente, sôbre o contribuin
te, uma vez computadas as diferentes 
espécies de renda auferidas pelo mesmo 
(impôsto cedular), ou quando consti
tuído pela soma dos rendimentos classi
ficados nas diversas cédulas (impôsto 
global) . 

Embora respeitável o entendimento 
dos que restringem a isenção apenas, 

ao impôsto cedular por não atingir o 
progressivo ou complementar, direta
mente os mencionados proventos, afigu
ra-se-me frágil o seu único argumento, 
considerando indireto o tributo em cau
sa, exigido pelo fisco. 

Estou, portanto, de acôrdo com o voto 
do eminente Ministro Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Foi julgado a inconstituciona
lidade da cobrança, contra o voto do 
Sr. Ministro Mário Guimarães, devendo 
os autos voltarem à turma para julga
mento final. 

Impedido o Sr. Ministro Abner de 
Vasconcelos. 

Deixaram de comparecer, o Exmo. Se
nhor Ministro Lafayette de Andrada, 
por motivo justificado, e os Exmos. Se
nhores Ministros Edgar Costa e Hahne
mann Guimarães, por se acharem em 
gôzo de licença, sendo substituídos, res
pectivamente, pelos Exmos. Srs. Minis
tros Afrânio da Costa e Abner de Vas
concelos. 

IMPôSTO DE RENDA 
FESSôRES 

ISENÇÃO EM FAVOR DE PRO-

- A isenção constitucional do impôsto de renda, em favor 
dos professôres, escritores e jornalistas abrange tanto o cedu
lar como o complementar progressivo. 

- Interpretação do art. 203 da Constituição. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Janeta Budin 
Recurso extraordinário n.o 19.657 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS BARRETO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de recurso extraordinário número 
19.657, do Distrito Federal, sendo re-

corrente a União Federal e recorrida 
Janeta Budim: 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em La Turma, preli-

NOTA DA RED.: No mesmo sentido é o acórdão da 2.a Turma do S.T.F .. pro
ferido em 23-5-52. no recurso extraordinário n.o 20.119. publicado no Diário da Justiça 
de 19-6-54. p. 2.186; idem acórdão da l.a Turma. de 3-7-32. proferido no recurso 
extraordinário n.a 20.282. publicado no Diário da Justiça indicado. p. 2.217. 
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minarmente e por votação unânime, não 
tomar conhecimento do recurso. 

O relatório do feito e as razões de 
decidir constam das notas datilográfi
cas que precedem. 

Custas na forma da lei. 
Rio, julho 3 de 1952. - BaJ'r08 Bar

reto, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Mini8tro Barr08 Barreto -
Pela sentença a fls. 64, o douto juiz 
Tiago Ribeiro Pontes concedeu o man
{}ado de segurança impetrado contra o 
Delegado Regional do Impôsto de Renda 
do Distrito Federal, por Janeta Budin, 
a fim de isentar esta do pagamento do 
impôsto de renda, na parte relativa aos 
seus proventos de professora, ficando 
sem efeito o lançamento efetuado. 

Interposto recurso pela procuradoria 
{}a República, negou-lhe provimento o 
colendo Tribunal Federal de Recursos, 
por maioria de votos, nos têrmos do 
acórdão a fls. 91, verbis: 

"Impôsto de renda. Isenção de que 
gozam os jornalistas e professôres. 

Dispondo a Constituição federal, ar
tigo 203, "que nenhum impô8to gravará 
diretamente 08 direitos do autor e a 
remuneração de pro!e88ôre8 e jornali8-
ta8", não é lícito à União Federal co
brar impôsto de renda, cedular ou 
complementar, sôbre os ganhos aufe
ridos pelos jornalistas e professôres no 
exercício de sua profissão. 

V Ot08 vencid08 dos Srs. Ministros 
Cunha Melo, Henrique D'Ávila e Cân
dido Lôbo, restringindo a isenção ape
nas ao impôsto cedular por não atingir, 
- o progressivo ou complementar -
diretamente, OS vencimentos de profes
sor, os proventos de jornalista e os di
reitos de autor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de recurso de mandado de segurança 
n.o 559 -<lo Distrito Federal - em que 

é recorrente a União Federal (Diretor 
da Divisão do Impôsto de Renda) e re
corrido J aneta Budin. 

Acordam os Ministros do Tribunal Fe
deral de Recursos, em sessão plena, por 
maioria absoluta de votos, em negar 
provimento ao recurso para confirmar 
a sentença recorrida, que reconheceu 
como certo e incontestável o direito do 
impetrante da segurança à isenção do 
pagamento do impôsto de renda, cedu
lar e complementar, porque para um o 
outro impôsto é a própria aquisição da 
riqueza que é taxada, tudo de confor
midade com o relatório e notas taqui
gráficas retro, que êste integram. 

Tribunal Federal de Recursos, 9 de 
outubro de 1950. - Ábner de Vasconce-
108, Presidente. - Alfredo Loureiro Ber
narde8, Relator". 

Oferecidos embargos, foram êstes re
jeitados, a fls. 102, sendo a seguinte 
a ementa do aresto: 

"Impôsto de renda de professôres -
A isenção contida no art. 203, da Cons
tituição federal, é ampla abrangendo não 
só o impôsto cedular, como, também, o 
impôsto complementar progressivo". 

Daí, o apêlo extraordinário, apoiado 
no art. 101, n.o lII, letra a, da Carta 
Política de 1946, eis que coptrariados 
o art. 203 da mesma Constituição e o 
art. 24, § 1.0, do Decreto-lei n.o 5.844, 
de 23 de setembro de 1943 (fls. 103). 

Somente arrazoou o douto Sub-Pro
curador Geral da República. 

"Interpôsto a 27 de agôsto (carimbo 
a fls. 103) de decisão publicada no Diá
-rio da JUBtiça de 7 de agôsto (fls. 102 v.) 
não se apresentam dúvidas quanto à 
tempestividade do presente recurso ex
traordinário manifestado dentro dos 20 
dias de que dispõe a Fazenda Nacional, 
a teor dos arts. 245 e 22 do Regimento 
Interno do colendo Tribunal Federal de 
Recursos. 

Admitindo, no caso, a isenção do im
pôsto de renda complementar progressi
vo, a respeitável decisão recorrida con
trariou o art. 203 da Constituição, 
verbia: 
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"Nenhum impôsto gravará diretamente 
os direitos de autor, nem a remuneração 
de professôres e jornalistas". 

Como se observa, o texto estabeleceu 
uma isenção flagrantemente limitada, 
desde que a tributação excluída seria, 
apenas, a que diretamente gravasse di
reitos de autôres e remuneração de pro
fessôres e jornalistas. 

Tal restrição repercute de modo muito 
expressivo e importante no atinente ao 
impôsto de renda, que sabidamente apre
senta dupla modalidade. 

Uma, a cedular, abrange, de fato, di
retamente, como prevê o preceito cons
titucional, as diferentes espécies de ren
da auferida pelo contribuinte cada qual 
taxada frontalmente, com variação, tão 
somente, das percentagens corresponden
tes a cada cédula. 

~sse tributo cedular direto está com
preendido, seguramente, na isenção do 
art. 203. 

Já diferente, entretanto, se apresenta 
a realidade no tocante à segunda moda
lidade, que diz respeito ao impôsto com
plementar progressivo. 

Trata-se, então, de tributo sem qual
quer ligação df/'eta com a fonte de 
renda. 

Para a respectiva taxação, o fisco 
desconhece a origem dos rendimentos. 

Decorre e computa-se, conforme te
mos assinalado, ao sabor da soma oriun
da das cédulas. 

E' um impôsto visivelmente indireto 
e, portanto, não compreendido na pre
visão do art. 203 da Constituição, tanto 
mais que a hipótese, sendo de isenção, 
está sob os auspícios e vigilância do 
tradicional princípio da interpretação es
tritíssima. 

Aliás, a distinção entre as duas mo
dalidades do tributo acha-se assinalada 
em altura legal no § 1.0 do art. 24 do 
Decreto-lei n.o 5.844, de 23-9-1943, 
verbis: 

"O impôsto cedular incidirá sôbre os 
rendimentos classificados nas cédulas 
A, B, C, D e E, e o complementar sô
bre a renda constituída pela soma dês
ses rendimentos e dos classificados nas 

cédulas F e G", acrescentando o § 3.0 

que o impôsto complementar será cal
culado "pela aplicação de taxas pro
gressivas à renda líquida de que trata 
o art. 21". 

Tributo pessoal, sem relação direta 
com a natureza do rendimento, o im
pôsto complementar progressivo recai 
sôbre o que percebe o contribuinte sem 
se distinguir a fonte, como adverte Pon
tes de Miranda (Comentários à Consti
tituição de 1934, vol. 2.°, pág. 213). 

E nos Comentários à Constituição de 
1946 (vo1. 4.°, pág. 191) acentua o dou
to jurisconsulto que o preceito do ar
tigo 203 não significa isenção irrestrita 
do impôsto de renda, uma vez que não 
desapareceu a obrigação de pagar o im
pôsto global, mas, apenas, o cedular, en
tendimento que se harmoniza, inteira
mente, com o do Fisco, na hipótese 
atual. 

Ademais, diverso não foi, também, o 
entendimento do legislador, tanto que a 
Lei n.O 986, de 20-12-49 - diploma, 
convém ressaltar, com efeitos apenas a 
partir da sua publicação, como estipula 
o art. 2.°, e, assim, sem nenhuma feição 
retroativa - veio a fixar, expressa
mente, a isenção igualmente no alusivo 
ao impôsto complementar progressivo. 

Se a Lei n.O 986, que foi além da pre
visão do art. 203, sofre do defeito de 
inconstitucionalidade é outro capítulo 
desinteressante no momento, desde que 
a hipótese atual se refere a período an
terior à SUa vigência. 

Reportando-nos aos fundamentos dos 
votos vencidos e aos do ilustrado pro
nunciamento da Divisão do Impôsto de 
Renda, pedimos e esperamos que o Ex
celso Pretório, conhecendo do presente 
recurso, lhe dê justo provimento. 

Dirá, ainda, com o acórdão costumeiro, 
a eminente Procuradoria Geral da Re
pública. 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1951. 
- Alceu Barbedo, Sub-Procurador Ge
ral da República". 

E' o relatório. 
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VOTO 

o Sr. Mini8tro Barro8 Barreto (Re
lator) - Já tinha ponto de vista assen
tado que a isenção tributária respeito à 
remuneração dos escritores, jornalistas e 
professôres, prevista no art. ~'O3 do 
Estatuto federal vigente, alcança o im
pôsto de renda, quer o cedular, quer o 
complementar progressivo. 

E, nessa conformidade, pronunciei-me 
a 30 de maio último, por ocasião do jul
gamento da matéria constitucional sus
citada nos recursos extraordinários nú
meros 19.423 e 19.448, em que foi con
siderada inconstitucional a cobrança im
pugnada. 

O venerando aresto recorrido, na rei
teração da jurisprudência do ilustre Tri
bunal, não atentou contra os textos le
gais invocados: obedeceu ao citado man-

damento da Lei Maior, de acôrdo agora, 
com as decisões recentes da Suprema 
Côrte. 

Ex-positi8, carece de fundamento o 
presente remédio extraordinário, de que, 
preliminarmente, deixo de tomar conhe
cimento. 

VOTO-PRELIMIN AR 

o SI". Mini8tro Mário Guimarãe8 
Sr. Presidente, não conheço do recurso, 
de acôrdo com o eminente Sr. Ministro 
Relator, ressalvada a minha opinião que 
já manifestei em casos análogos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por unanimidade de votos, 
deixou-se de conhecer do recurso. 

IMPÔSTO DE TRANSMISSÃO - REVISÃO FISCAL 

- Uma vez arbitrado e pago o impôsto de transmissão, 
não é dado à administração fiscal, al,terar os 'L'alores com o 
objetivo de obtel' a sua majoração. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Prefeitura do Distrito Federal ver8U8 Zolima Barcelar de Sousa 
Apelação cível n.o 21.375 - Relator: Sr. Desembargador 

OMAR DUTRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de apelação cível n.O 21.375, sendo 
apelante o Juízo da Terceira Vara da 
Fazenda Pública e a Prefeitura do Dis
trito Federal, e apelada Zolima Barce
lar de Sousa: 

Acordam os Juízes da Segunda Câ
mara Cível do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, por unanimidade de 
votos, em negar provimento ao recurso, 
para manter a decisão recorrida. Custas 
ex-lege. 

Em 1946, foi pago o impôsto de trans
missão de propriedade, inter-vivo8, de 

fração de terreno, cuja guia foi extraída 
pelo valor da transação, mas no seu 
processamento a Prefeitura, o arbitrou 
sôbre o valor além do preço ajustado, 
em Cr$ 98.600,00, recebendo o impôsto 
equivalente, como consta do talão de re
cebimento de fls. 17. 

Mas, entre êsse pagamento e a lavra
tura da escritura, mediou mais de um 
ano, pois a escritura só foi lavrada em 
1948. 

Posteriormente, àquele pagamento so
breveio o Decreto municipal n.O 9.626, 
de 28 de agôsto de 1946, estabelecendo 
que as guias de mais de um ano teriam 
que ser revalidadas, razão por que o 




